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MUNICIPIO DE PITAN
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CENTRO ADMTNTSTRATIVO 28 DE JANEIRO, 171 - FONE (42) 3646-1122 - FAX 3646-1172

CAIXA POSTAL Í1 . CEP 85.2OO.OOO PITANGA PARANÁ

Of ício Ns 793/2024 - GAg

Pitanga, 12 de agosto de 2024

Sen hor Prefeito:

Encaminhamos o projeto de lei ns 751 2024 qual autoriza o Poder Executivo

Municipal a receber em doação áreas de terras para via pública e dá outras providências

para os tramites no regime normal nessa casa de Leis.

Atenciosamente.

MAICOL GEISON A$ nàdo de íohà dqtãr pôr

cALLEGARtRoDRtGUESHJc,o,à,",1ix1#,1fi ih"",
BARBOSA:04326095989 Dãdor: 2024.08.12 r0rri3 03 0o'

Maicol Geison Callegari Rodrigues Barbosa

Prefeito
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Excele ntíssimo Senhor
Valdomiro Rodrigues de Lima

Presidente da Câmara de Vereadores

Pitanga-PR
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MUNICIPIO DE PITAN
$tPt 70.17r.907/0001-08

PROJETO DE LEt Ns L5/2024

Autoriza o Poder Executivo Municipal a receber em

doação área de terras para via pública e dá outras
providencias.

Art. 3s Está Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Pitanga, em 12 de agosto de 2024

MAICOL GEISON aisinÀdo dê rom. d,silàr poÍ

cALLEGART RoDRTGUEs l5J'.?:,i:iX|#il::11.,,,""
BÂRBOSA:04326095989 Dad6 2o2a.0s.r2 ro:2r,só4loo

Maicol Geison Callegari Rodrigues Barbosa

Prefeito Municipal

CENTRO ADMINISTRATIVO 28 DE JANEIRO, 171 - FONE 142\ 3646-1122 - FAX 3646-1172

CAIXA POSTAL 11 . CEP 85.2OO.OOO PITANGA PARANÁ

Art. 1e Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a receber em doação, sem ônus ao

Município, para fins de regularização de via pública e regularização junto ao Registro de

lmóveis, conforme descrição em anexo, a área de terras adiante descrita:

ÁRfa f t.o0s,az m': lnicia o perímetro no encontro da Rua vereador João Maria Alves e

segue sentido horário por umz e a linha reta com A7.7\5e4O'42" medindo 12,38 metros,

confronta com a Rua Vereador João Maria Alves e segue com AZ.ZZOeOL'58" medindo 87,73

metros confronta com parte da mesma área de propriedade de João Schavaren e segue com

A2.283e44'34" medindo 13,38 metros confronta com parte da mesma área de propriedade

de João Schavaren e segue com AZ. 220e01'58" medindo 78,53 metros confronta com parte

da mesma área até o ponto de início fechando assim a poligonal do prolongamento da Rua

Vereador João Maria Alves.

Ánfa z zsz,lf m2 inicia o perímetro no encontro da Rua Vereador João Maria Alves e segue

sentido horário por uma linha reta com A7.2200-07'58" medindo 1.2,02 metros, confronta

com o prolongamento da Rua Vereador João Maria Alves e segue com um arco com Raio de

2,24 e urna distância de 4,05 metros e segue com AZ. 72OeL3'24" medindo 82,29 metros

confronta com parte da mesma área e segue com Az. 53e25'36" medindo 9,79 metros

confronta com parte da mesma área de propriedade de João Schavaren e segue com AZ.

L2Oo-L3'24" medindo 79,73 metros confronta com terras de Zeno Huida até o ponto de início

Íechando assim a poligonal da Alameda "A".

Art.2e o imóvel será destinado para a implantação de Rua.
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PITAN
CENTRO ADMINTSTRATTVO 28 DE JANEIRO, 171 - FONE (4?) 3646-1122 - FAX 3646-1172

CAIXA POSTAL 1,I CEP 85.200-OOO PITANGA PARANÁ

MEMORIAL DESCRITIVO

PROLONGAMENTO DA RUA VEREADOR JOÃO MARIA ALVES

PROPRIETÁRIO: JOÃO CHAVAREN CPF: 114.657.509-97

PROCURADORA: VALDINEIA CHELIGA CPF: 058.930.369-65

MUNICIPIO: PITANGA - PR. CRI: PITANGA - PR.

ÁREA:1.069,82 m'
TIMITES E CONFRONTAçÔES

lnicia o perímetro no encontro da Rua Vereador João Maria Alves e segue sentido horário
por uma linha reta com AZ. l75e4}'42" medindo 12,38 metros, confronta com a Rua

Vereador João Maria Alves e segue com AZ. 220s01'58" medindo 87,73 metros confronta

com parte da mesma área de propriedade de João Schavaren e segue com A7..283e44'34"

medindo 13,38 metros confronta com parte da mesma área de propriedade de João

Schavaren e segue com AZ.22Oe01'58" medindo 78,53 metros confronta com parte da

mesma área até o ponto de início fechando assim a poligonal do prolongamento da Rua

Vereador João Maria Alves.

ALAMEDA "A"
PROPRIETÁRIO: JOÂO CHAVAREN CPF: 114.657.609.97

PROCURADORA: VAIDINEIA CHELIGA CPF: 068.930.369-55

MUNICIPIO: PITANGA - PR. CRI: PITANGA - PR.

ÁREA: z5z,3t m'
LIM ITES E CONFRONTAçÔES

lnicia o perímetro no encontro da Rua Vereador João Maria Alves e segue sentido horário
por uma linha reta com AZ. 22Oe01'58" medindo 12,02 metros, confronta com o

prolongamento da Rua Vereador João Maria Alves e segue com um arco com Raio de 2,24 e

uma distância de 4,05 metros e segue com AZ. !2OeL3'24" medindo 82,29 metros confronta
com parte da mesma área e segue com AZ. 53p25'36" medindo 9,79 metros confronta com
parte da mesma área de propriedade de João Schavaren e segue com AZ. 72Oe\3'24"

medindo 79,73 metros confronta com terras de Zeno Huida até o ponto de início fechando

assim a poligonal da Alameda "4".
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. PARANÁ. PITANGA

JUSTIFICATIVA AO PRO,]ETO DE LEI N9 15/2024

Sen hor Presidente,

Senhoras e Senhores Vêreadores;

Submetemos a apreciação desta colenda casa de leis o presente projeto qual autoriza o

Poder Executivo Municipal a receber em doação áreas de terras para via pública e dá outras

providências.

A doação qual específica destina-se a regularização de rua, tal regularização se faz necessária

tendo em vista que a via já existe de fato naquela localidade a muitos anos sendo rota para o tráfego

de veículos e pedestres naquela localidade.

Ao contrário dos atos jurídicos de natureza privada, para cuja validade basta a licitude do

objeto, ou seja, a não contrariedade à lei, os atos jurídicos de natureza pública requerem a presença

expressa de lei autorizativa, ou seja, devem estar em conformidade com a lei. Em relação ao

princípio da Legalidade o insigne doutrinador Hely Lopes Meirelles, op. cit., p.85, assim se manifesta:

"A legalidade, como princípio de administração (CF, art.37, caput),

significa que o administrador público está, em toda a sua atividade

funcional, sujeito aos mandamentos da lei e às exigências do bem

comum, e deles não se pode afastar ou desviar, sob pena de praticar

ato inválido e expor-se a responsabilidade disciplinar, civil, e criminal,

conforme o caso."

Não é suficiente, desta forma, que a doação não contrarie nenhum dispositivo legal. É

necessária, de acordo com o princípio da legalidade, a existência de norma expressa,

regulamentadora da situação, que autorize o recebimento do imóvel pelo Município.

Por estas razões, é que submetemos a presente proposta à apreciação desta llustre Casa de

Leis em regime normal

É a Justificativa' MAlcoL GElSoN tusinâdo de ronã dbnarpo.

CALLEGA R t RoDR tGU Es l8;'^","""ê:xlffi[1h**,
BARBOSA:o4326095989 oàdos: 2024 08. r 2 10.221 1 {r'00'

Maicol Geison CallegaÍi RodriSues Barbosa
Prefeito Municipal



w5'

EXCELENTÍSSIMO SIIN[IOR PITEFEITO DO MUNICÍPI() I)II PITANGA

REQUERIMENTO

Excelentíssirno Sr. Prefeito,

Bu, Valdineia Chcliga' portadora do I{C: 9 915 719-4' do C[)];:

068.930.369.65. residenre c domiciliada na Rua cantu, tto 425, Vila São João,

Pitanga - Pr, Procuradora de João schavaren e Maria Dasko chavarcn (procuração

anexa), Venho através deste fazer a doação das áreas dc terras destinadas ao

prolongamento da Rua vereador João Maria Alves e Alameda "4" Conjunto Santa

Regina (Mapa e Memorial cm anexo)' sendo que este accsso já ó de uso dos

uroradores do local há mais dc 20 anos, área esta que passou por dcscaracterizaçãtr

junto ao INCITA e originou a matrícula sob n" 110.4 l2 (nratricula ancxa) salicnto

ainda que no locatjá existe extcnsão de rede elétrica c rerle dc Água 6a Sanepar.

Aguardo deltrimcntcl

Pitanga, I I de Novernbro dc 2023.

CL

Valdineia Cheliga

Rcquerentc
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Folha:184/õ5
TASELIONATO DE NOTAS DE PITANGA

rvruNrcÍrro r c-ó-luanca, »r PtrANcA'DSTADo po panexÁ
L.onidoE R..nizlL M.nd.'

EEr.rdtd
Cstler IIsúiquo PatoloE.nsÍ.

Bol. JurondiÍ 
^\nllo 

M.ãÂins Junioí

llody Llrrnür C'oc(x lvlqirisÊ

Rrla Dep. Frupisço Cost!,276 . Cqnto. PitaÃg[ ' Parsr,á 'Fono: (042)3 'àio-ttgz.E-muil:tabctiorutomessirs(@holmoil,com''-t;

PROCURAçÃO BASTANTE
SCHAVAREN E OUTRA EM

OUE FAZEM: JOAO
FAVOR DE VALDINEIA

CHELIGA NA FOR t\rA ABAIXO

,i': sAlBAMquantosestePúblicolnsÍumentodeJilr

,liii ProcuraÇão, virem ou dele conhecimento tiv,erem que aos.dezoi'? !'::^d-:lês de maio

,rr,jiido ano de dois mir e irite-ã'Ooir iiATôyZO22), hesta cidade e comarca de P1anga'

;,'rj Estaao do Paraná, 
'nâãt" iào,irion"to de Notas' perante Ti'' . Escrevente'

,,,,r ãJHpL"ài;,;il oüiõnoÀúiÉ§; Joeo ..HAVAHEN, portador da cédura de
. 

tdentidade n, t.s9s.ss-oTssliÉnl inr"rito no.cPF sob no 114.657.609-97, filho de

: Atexandre Schavaren " Soãà'S"fi.raren, nascido em 07101t1946, brasileiro' agricultor'

' casado, residente. oo*iãúàão Àâ CÀa."r" Boa Sorte, Baino Santa Lurdes, Pitanga'PR,

uaRll DASKO CHAVAREN, portadora da cédula de ldentidade no

' 6.631.973.3/SSP/PR, inscrita no cPF sob no 875.486.319-87, filha de José Dasko e Tecla

Dasko, nascida em 15/03/1958, brasileira, auxiliarde serviço gerais, casada, residente e

i domiciiiada na Chácara Boa Sorte, Bairro Santa Lourdes, Pitanga-PR; reconhecidos

como os próprios do que dou íé. E, perante mim, Escrevente, pelos outorgantes referidos

me foi dito que por este público instrumento' 
. 
nomeiam e constituem sua bastante

pRocuRADORA: VALOTNEIÃ cHELlcA, portadora da cédula de ldentidade n0

9.915.71g_4issppn, inscriia no cpr sob no 068.930.369-65, filha de Jose cheliga e

Marta Gulanoski cheliga, nã..iuã ãm 28/0'l/1988, brasileira, funcinário público mLrnicipal,

soltelra, residente " ooriãtr-iããã ã'nrá cuntu, 425. Bairro P1anguinha, Pitanga-PR;

PODERES especificos pãiã--,"q'"t"r lunlo ao REGISTRO DE IMOVEIS DE

pITANGA-PR o OesmemOramênto da area áe terras medindo 1.3865 ha sendo 13865 m2

de uma area maior meoinio"r-oi.r-/ú,ianz sendo 10.1 142 ha, da MATRIoULA 36.930'

do cartório de Registro u"-tmovei. Jé eitanga-Rn, em entendimento aos artigos 30 e 53

da Lei n. 6.766ftg,r_"i S.ZA"ôó, ;nq*Ai"ào-no. disposit,os do artigo 32, paragraío 1 da

Lei 5.172166 " n". oirposl-çoã á""ôs'rrucne"'DC' n' 11ft6' requerer o cancelmento e

descaracterizaçáo da aãà--t'ãl 
- 

pary- 1rb9n9'. confoime complementa a Lei

comptementar n, 55 de oãiu'Ãü;r ãá à0fi do úuncipio de Pitansa-PR PO?:I5^S.

requerer desmembramento-s ãpos-ser inserido no quadro urbano do municipio, assinar

requerimentos, acordos, '";;;,-;t*tcias' 
declarações' junto a Tabelionatos de Notas'

cartorios de Registro oe rni"üi=, ÉieÍeituras, Recêita Federal e Estadual, repartiçÕes

púlicas de qualquer nature-zal'Ápos o desmemlramento POOERES para assinar

escrituras de compra " ""n-alaá 
ãiea meoinoo 3327'5g m2 da area maior medindo

'1.3865 ha sendo 13865"'^2,-Á" nnintcuu--iá supnc!t9!1^para. o cLENlcE

APARECIDA DE MATOS pôiÜnÀ inscrita no cPF n. 021.840220-50" assinar escrituras

de compra e venda ou rr"ããàJin ai- i oll 'lt*2 da area maior medindo 1 3865 ha

sendo 13865 m2, da MATRiCUÀjá supracitada para ADENILSON DE,-oLlVElRA

insoriro no cpF n. oog.6;ds3s-ãi,'ã.rinrr escÍituias de compta e Venda 0A at00
medindo 260,00m2 da area maior medindo I .3865 ha sendo 1 3865 m2, da MATRICULA
já supracitada para LEoZITA DE JESUS PEREIRA DOS SANTOS inscrita no cPF n.

677.278.249-68 e assinar escrituras de compra e venda da area medindo 6.239,77 m2

da area maior medindo 1.3865 ha sendo 13865 m2, da MATRICULA já supracitada para

o VALDINEIA CHELIGA,inscrita no CPF sob no 068.930.369-65, podendo o procurador

Pãg-ná 1 selo l536xhLqtp69HstH6zprÂ9n9c conlulte e httP§r // selo. funàrpen. com. bnl

§

Itar na eagirü 2 lVorso;

ilr

n
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l536XhLqtp GgcslHoavrAgn9u. (aa.) JOAO
CHAVAREN, Outorgante. Carlôs Hen
em seguida, confere em tudo com
Henrique Parolo, Escrevente,
público e raso.

Outorg4nte e MARIA DASKO
. Nada mais. Trasladada 

^e dou Íé: Eu, (a) Carlos

, dou Ié e assinolem

MARTA DAS)<O CHAUAREN ' CPf:-!t--s.!!6..31s-87'data.e hera da pesqutse:

1A/O17OZZ, ás fi:gt:fi é6ã196 nasn: 8fd5 d1ed. adfd 7O6c õ731 3303 eA72 úAT Afio

íii" ní§úíieoo, ueaÃiiÚôi iÁtowen cHÉLtGA' cPF: 068'e30'36e'65 dete e

i'iÃ ariá"qiisa;,ts/o-;/àôiibí iit1ery c!.!!so Hash: 86e3 8646 E1b1 tuec 02í!)
';í;; -fbii thoõ se."' e"i i - 

RÉiULiADo ; NEGAnvo. Assim convencionados me

;;;i#;J itrãs tavreiJ"tã p,iÉri* i"strumento, o qualdepois de íeito lhes ll e achando

, conforme reciprocamentã-àrt*Sá1", aceitam. e asiinam, àispensando q' presença das

, testemuhhas instrumentãriãÀ-Cõntorme' faculta o ôOOigo ds Normas. dà.Conegedoria

ãlãi""il''irllçà-"ào"Ê"tá0" oo Paraná. Ato deúdamente protocolado sob no

ooOoiAzinozz,em Oata í. iAqstzOzz. Eu, (q') carlos Henrique P-a1919'-!99pvente' que

a escrevi, conferi, 
"ru"ãiarã;' 

à* te aãsàií_o..Emglqmentos: R$94,62-(VRC 384'62),

;;ffiJ;'Rü;Éi, êãí Ãlá,0n, Quiglqntgçutorgàdo-Adicionat: 
R$2,46(VRC 10'00),

rúNdep:.. R$4;Bs, 
-ís§iiú, ' 

R$2,õ1. ' Total: R$131,15. Seto Digital N0

a

riginal, ao qual me re
a trasladei, conÍeri, sub

a-PR, 18 de maio de 2

rolô', Escrevea,

FUiIARPEiI

,ffi\
SELO DIGITAL

1s36x.hLqtP.G
H6zpI .49n96

àttt3t//rato.í{nary.í..6.!'

9H5I

1536Xh pIAgngG Consu te em ps: se rpen. coo. brlCon5ultâ
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& conselho Rêgionàl de Engênha.ia e Agronomiô do Pataná

r. Rerponeável Íácnl(o

ALANA VANESSA BARANKIEVICZ

ENGENHEIRA CIVIL

u. oãdor do co.trito

co'lúaranre JoÀo CHAVÂREN

VEREADOR JOÂO MARIA ALVES. SN

SANTA REGINA. PITANGÂ,/PR 85200-OOO

conllrlo: (Sem ôúmêro) cêle&âdo 6m: 01/10i2023

]lpo do contrstântc: Pêssoa FÍ§icâ brasileiía

t. Drdo5 dâ obíâ/Scrvlto

VEREÂOOR JOÁO MARIA ALVES, SN

SANTA REGINA- PIÍANGÁ/PR 85200-OOO

Olt d.lnlcio: O1t1Ol2O23 PÍ.vl.ao d.lármlnoi O1|1Z2O23

Popri€uno: JOÀO CHAVAREN
a. Atlvld.d. Íécnl!.

Oocumento alrinado eletíonkamente por Al'ÂN^ vÂNESSÀ EARANXIÉvlC4

íeglstío Cíê8-PR PR-19632:)/D, ne âícô Íestritâ do píoíis3ionâlcom uso d€ login e

5onhô, nô d.tã 31/10/2023 € hora 20h06.

CREA.PR ART de Obra
t72023s735

cPr 114.657.609-97

6. O.c1.íaíõ€3

Cláusulô ComPíomltsó.i.: A5 pàrt.t deddcm. lavr§Ecniê e de.omum a.oídô, que qu'lqvêr 
'onílito 

ou lli8ro

oriSlnôdo do p..se e conttótô, inclutrv. no lo.ânrc a t!à iôtcrprêtaçio oú crccução, !!tá 
'cslvido 

9oÍ lrbivracm'

d.;(ordo úrn. Léi nr 9.107/96, d4:3 d. i.rêmbío dê 1196 ê lei nr ll l29, d.26 d' maio de 2015, alíâvó! dâ

clh.r. deMediríro ! Atbrúrt!6 doCoú.tho Rllionâlde E^tcnhri.. &ronomla do P"'ná - CM^/CÂEÀ PR'

lo.rlir.d. á 8uâ oÍ- Zrm{íhoí, nr!5. Nlo dã Gtó.|â. Cu,itibâ, Pôrâná.lel.íon.4l:1350'6727, c d' @iÍotmidrd'
co o3c! i.8ul.dc.to d. Àrbit.-8êm. ao opt.íêm pcla i.tcrção d. P,c!.Dtc.lá!íula 'cll'conlrtlo, 

r! plrl't
declanm .oíhêce. o ÍcÍcíldo 8e8ul!mc.lo c.ohcordar, cm ê5pccillê crprc,sJmc'te, 

'om 
ot 

'eu§ 
tc'orot'

[Lcvanrsmento] MÁPA E MÉMORIAL
Após à conclusão des atlvldadcr técnl..3o profisslonàldcveró procêdcí ô baixa dêlta ART

5. Obte.v.Íõer
prúÀõãrnu,ito uu nr" Vereador Joáo l\,'laria Alves com área de 1.069,82ni e Rua A com área de 757 31rÍf

coordonàda! GêogÉÍlca': -24,7 50E43 x -51,7 82922

cPFr 1 14.657,609'97

qúântidad€ Unidadê

1a27,13 M2

&.I.r.!io lieinada clctronr.tDênlc po, 
^LÂNA 

vÂNf 55^

!^a NXlEv,cz, r.aitt.o ct.à-Pfl PÂ_196321/0. dárea rêíritr do

,roliisronrlcom uto d! logrn . 5enh.. .J d.tô ll/r0/2023 c

horr 20h06.

Conl.at.nlc

- 8.lníoÍmàÍõer
- A À8I éválldi tom.rlc quã.do qullrdã, conlo,mc lnlorm.çóet no

, .odãpédGtr. Ío.úuláílo ou.o.rGrênci. noit.www.crca r''ô'a b''
| -A .!t!ôncu.d. d.tlê do.umc.lo Podc têí vêrlllGrdà no 5lt

: w{w.rr!.-pr,ort.b.oúM.co.l...o.!.b,

@ GREA.PR

- A a!.rd. d. !1. ár3lnad. dr aÀT 3êrá d. re.ront.blridtde do 9roíi3t'onel
. do.onr6t.nl.com o obiêtivo d. do.!m.ôt., o vlí.llo .onÍ:lÚal

,oÀo cHAvaRÉN- cPtr 114.557.609.97

Vrloí da ARÍ: RS 95,62 Retltrrada em :0Uul2023 Vôlor Pato: RS 96,62

&.5!onoiso íllê9w <rc. p..oG br

Ccnt.rl de r!cndr n.nlo: 0800 0{ 1 @67

Nosro número: 2410101120235715349

^Br 
tod. !€rv.rl,i6d: êm àltPÍ//i.Nl.o5,«ca Pr'oÍ!.b/públitô/zn

róprcsto Go: 0l/11/2023 10i,9 ts

Anotação de Rêsponsãbilidadê TécÍtica ' ART
Leino 6.496, de 7 de dezembro de 1977

RNP 1720236852

c.ltcúâ PR-196323/D

@ç8.E4'gR

IilJir!{+ m
=-::rE:lfH
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SERVIçO DE REG ISTRO DE IMOV s

I COMARCA DE PITANGA. ESTADO DO
Tlago Junquelra do Almeida ' Ágente Delegado

Juarez Gomes Cleve - Agenta Delegado substituto
Glenda Souza Barbosa Junqueia ' Escrevente

()

de doBroíl
Reglna Màris de Godoy Gomes Cleve ' EscravênÍe

Rua Deputado Francisco Costa, 310 - Centro - CEP 85200-000 - Pitanga-PR
Fone/Fax (42) 3646- 1 322 - E-mail : ripitanga@uol.com. br

I
I

1

LIVRO NO 2 REGISTRO GERAL

40 . 4L2

L

2023
P

ic^ DE Pl

o
n c. Jú,§rr. d.^hlú rr.fr D.rr.ó

áJd o@ cbí. . rÊú ar.r.í.ó §rdne
liL.d. a@o.rk &§J.la. Émrr,

l-!ILlt ô O..b, O@. cr.n'Êá-a

E

DE

rróvsÍ.: - Procod6-se a matrÍcuIa dé
13,465.14 6t (I!oz€ MaI, ol'tsocêntoe

medÍndo

çFratô!!ê CêlltíE6ttô. Qrr.dÉâdos) si Li-Írhâ
câtrtsú, notto lôrllLsil,io € coÉÀaêa., comp seguinEes
lÍrrLcc! o êonltont.çõ€.: o lado NE lc A-Eê nô m3Eco P-1 cottt
ezlrnuta L2o'L3'24t 6 distâncI. 113,
z€no Hulda' de!te sêguê PsIo &aEco
diâcânêia 15; {8 m, divldindo com

m dlwi<llndo §ort! tear€no do
com azitnutg 115'40',32" e
no dê Rua vêrêador João

P-
têr

Mârla Àlwê2, descg ggguô PoLo malco P-
distánc1a de €7,?3 m dividindo com te!

com azimulo 22oc7'58" 6
no dê João Schavârên da
com azisrr.rte 283" 44' 34" oúesmâ dlwlsão, dê8te seguo p€l'o marco P 4

rt o

Los

de
P-1

61o

e1o

âdo

pnopnrsrri.nros : - goi.o cxrrangx,
ssP/PR ê inscrl.Eo no cPE no114.

porta dâ CI RG nô 1. 399.55O-
e gue mu].lrgr !{ÀRrÀ DÀgxo

3-3-ssP/PR 6 l'nscr1ta no
casados sob o RêgIhê de

657.609-
ctt ÀvÀRtN, Portado!à da cI RG n'6.631.
CPF no8?5.486.319-87, ambôs
Comunhão Unlv€rra.L de Bêns,
âgricultorês, 16at clênte9 e

brasilelros
anEerioE a t Lo1 n" 6 .515 /11 ,

soate, às
comarca d€

domiêi I1a
,nâlgens da PR {66, salda
Picanga Pr.
REOTSIRO ÀNIEBIOR:- M.36.930, fl RG. , degte
Of!ciô. ÀÀ
selo Érjnarpên I
?,38), Dou Fé.

F9? 4.7. NcqPE , À6Wzd
P1tsân94, 14 dê f,evor

2O23-Prots .o cê!cl qu6 através de
OE clo D" 242 0 2/SR(09) PR-P R(09 PR.F/SR (09) PR/ I NCR,A-INCFÀ,

dê À.bril de 2022. oficio
Àgrlcuttura, PecuárIâ e
Rê!orrur À9(ártâ, a§91nâclo

Bastos ( SuPoilnt ettdEnE6
2020, EI:9j@--U=@

exp€dlda em Curitibâ Pr, êm dat de 11
aIaexpeallclo l>ê].o Ml.nl.rEárlo

ÀbasEeclmento InsEltuto clê coJ.on.! zação
dê foÉmâ di91tà I pêlo Sr.Robson Lul.

- PoRTARIÀ/MAPÀ/N O 1O9Rê9 ionaJ. ) INCBÀ/PR
LEóv€J.

Írs'I

DE

66,58 m diwLdlndo com
Pê16ira Neto, dêsge seguê

Rodll.guos Pêrel-rà Nêto, destse
334'6'56' ê dj'stencl.à dê 42t28

os ÀIbsrlo Rodrigues Psrôita N.to,
azlmute 237.38' 3d" ô dlstância

torrêno de carlos ÀIbêrto RÔdtlguês Pe
P-8, com azltnutE 333"37:40" e dls

reno dê carlo3 ÀIbêrto Rodrlgu€s
P-9 com azimuee 55"49'5?" s d13

E€no ale i{rnIlcar coldqiÉo aolxelrâ,

1glre s
].3' 56" ditâôcIadts 1 929,

derá êncon!!atEerreno ponco
NIRF950 1-22 o{aCCIR

9EE9EÀ.E'PR

-30,00 vRc-Rs



I
I

sERVrço DE REGISTRO DE IMOVEIS
COMARCA DE PITANGA. ESTADO DO PA
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Regina Màris de Godoy Gomes Cleve - EscrgvonÍê
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Memori al Descritivo
Gi r0P0E8tfrÂ

Prooriatàrio: João Chavaren
Doiumentaçâo: Àrea de parte da Matricula sob N"36.930, do Registro de lmoveis da

Comarca de Pitanga-PR.
Àrea do Lote (m2): 87.277,34 m2.
Lote Rural
Município; Pitanga-PR - Setembro de 2021.

rci Galvão Rodrigues
Téc. Em Agrimensura
CFTA - 04546367929

Ê:

ffi'r

Limites e confrontâçóes:
o lado NE inicia-se no marco P-1, com Azimute 13003'20" e distância 159,26 m, dividindo

com tenêno de Terrêno da Prefeitura; deste segue pelo marco P-2, com Azimute 177011'11" e

distância 43,92 m, dividindo com teneno de Terreno Prefeitura; dêste segue pelo marco P-3

com Azimute 293"29'47', e distância 273,47 m, dividindo com teneno de Amilcar cordeiro

Teixeira; deste segue pelo marco P4, com Azimute 282'35',19" e distância 49,61 m, dividindo

com terreno de Âmiicar Cordeiro Teixeira; deste segue pelo marco P-5, com Azimute

286"49'2" e distância 21,74 m, dividindo com teneno de Amilcar Cordeiro Teixeira; desle

segue pelo marco P.6, com Azimute 296'26'26" e distância 13.29 m, dividindo com terreno de

Rrãitcai Cordeiro Teixeira; deste segue pelo marco P-7, com Azimute 307"50'4" e distância

16,29 m, dividindo com teneno de Amilcar cordeiro Teixeira; deste segue pelo marco P-8,

com Azimute 310.19'0" e distância 160,39 m, dividindo com a estrada geral e lerreno de

Amilcar cordeiro Teixeira; deste segue pelo marco P-9, com Azimute 9"47',58" e distância

57,67 m, dividindo com teneno de Carlos Alberto Rodrigues Pereira Neto; deste segue pêlo

marco P-í 0, com Azimute 60"3',12" e distància 22,04 m, dividindo com teneno de cados

Alberto Rodrigues Pereira Neto; deste segue pelo marco P-11, com Azimute 77"21'10" e

distância 17,85 m, dividindo com teneno de Carlos Alberto Rodrigues Pereira Neto; deste

segue pelo marco P-12, com Azimute 78'38',36" e distância 24,47 m, dividindo com terreno de

ca-rlos Alberto Rodrigues Pereira Neto; deste segue pelo marco P-13, com Azimute 43"41',54"

e distância 30,9a m, dividindo com teneno de Carlos Alberto Rodrigues Pereira Neto; deste

segue pelo marco P-14, com Azimute 50" 14',43" ê distância 28,26 m, dividindo com terreno de

ca-rlos Alberto Rodrigues Pereira Neto; deste segue pelo marco P-í5, com Azimute 7 5'23',29"

e distância 42.29 m, dividindo com terreno de Carlos Alberto Rodrigues Pereira Neto; deste

segue pelo marco P-í6, com Azimute 88"49',39" e distância 59,32 m, dividindo com terreno de

Cailos Alberto Rodrigues Pereira Neto; deste segue pelo marco P-17, com Azimute 22'20'34"

e distância 22,O1 m, dividindo com teneno de Carlos Alberto Rodrigues Pereira Neto; dêste

segue pelo marco P-,18, com Azimute 283'43',51" e distância 26,46 m, dividindo com terreno

de- Cailos Alberto Rodrigues Pereira Neto; deste segue pelo marco P-í9, com Azimute

40.1',58. e distância 87,73 m, dividindo com teneno de João schavaren da mesma divisão,

deste segue pelo marco P-20, com Azimute 130"25',52" e distância 77,78 m, dividindo com

terreno da Prefeitura; íormando o lado do lerÍeno, até encontrar o ponto de partida P-1'

42 - 99801-6657
99109-0538
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CE TOTOSRâRÁ Memorial Descritivo

Proprietârio: João Chavaren
Documentação: Àrea de parte da Matricula sob N'36.930, do Registro de
lmoveis da Comarca de Pitanga-PR.
Area do Lote (m'?): 13.865,.14 m2.
Lote Rural
Município; Pitanga-PR - Setembro de 2021.

êrc i Galvão Rodrigues
Téc. Em Agrimensura
CFTA - 04546367929

rtr;
ffiq

§
&;'AZ- 99801-9657

99109-0534

Limites e confrontações:
O lado NÊ inicia-se no maÍco P-1, com Azimute 120"13'24" e distância '1 13,89

m, dividindo com terreno de Zeno Huida; deste segue pelo marco P-2, com

Azimute 115"40'42" e distância 15,48 m, dividindo com terreno de Rua

Vereador João Maria Alvez; deste segue pelo marco P-3 com Azimute
220'1'58" e distância 87,73 m, dividindocom terreno de João Chavaren da

mesma divisáo; deste segue pelo marco P4, com Azimute 283" 44'34" e

distância 66,58 m, dividindo com terreno de Carlos Alberto Rodrigues Pereira
Netos; deste segue pelo marco P-5, com Azimute 280'13'56" e distância í9.92
m, dividindo com teÍreno de Carlos Alberto Rodrigues Pereira Netos; deste
segue pelo marco P.6, com Azimute 334"6'56" e distáncia 42,28 m, dividindo
com terreno de Carlos Alberto Rodrigues Pereira Netos; deste segue pelo

marco P-7, com Azimute 237'38'34" e distância 15,08 m' dividindo com

teÍreno de Carlos Alberto Rodrigues Pereira Netos; deste segue pelo marco P-

8, com Azimute 333"37'40" e distância 34,64 m, dividindo com terreno de
Carlos Alberto Rodrigues Pereira Neto; deste segue pelo marco P-9, com

Azimute 55'49'57" e distância 90,57 m, dividindo com terreno de Amilcar
Cordeiro Teixeira; deste segue formando o lado do terreno, até encontrar o
ponto de paÍtida P-1 .
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MUNICI PIO DE PITANG
oENTRO AOMINISTRATIVO 28 DE JANEIRO, ',l71 - FONE l42l 3646-1122 - FAX 3646-1172

CAIXA POSTAL 11 . CEP 85.2OO.OOO . PIÍANGA PARANA

Comissão Municipal de Avaliação Imobiliária

I- Do Pressuposto de ComPetência.

O Presente laudo trata de apresentar análise conclusiva do trabalho

desenvolvido pela GMAI - Comissão Municipal de Avaliação Imobiliária,

designada pela portaria n' 126 de 06 de fevereiro de 2024, formada pelo

seu Presidente o Sr. Roberto César Cargnin, Secretário o Sr. Laercio Berton

de Deus e os seguintes membros: Mario João Walter, Marilda Lisboa

Machado, Ztlmara Vizentin Marques e Valdinéia Cheliga, para apurar as

variáveis que possibilitarão a formação de perspectiva de valor de duas

partes do imóvel objeto da matrícula no 40.412,, com a finalidade de doação

para composição do sistema viário municipal.

II- Características e Descrição do Imóvel.

Os referidos imoveis, objeto desta avaliação são duas áreas de terras a lu

medindo 1.069,82 m2 e a2" medindo 757,,31 m2, parte de uma área maior

situado no imóvel denominado Linha Cantu, deste Município e comarca,

objeto da matrícula n' 40.412 CRI Pitanga, Municipio e Comarca de

Pitanga Pr.

III- Parâmetro para Avaliação do Imóvel.

Para avaliação em estudo foram considerados os seguintes itens:

Localizaçáo do Imóvel: boa, dando continuidade a uma via Pública sito a

Rua Vereador João Maria Alves, e alameda "4".

a) Acessibilidade: boa, acesso pela Rua Vereador João Maria Alves

com pavimentação de cascalho.

b) Potencialidade da Área: Os referidos imoveis possui sua localizaçào

no quadro urbano, dando acesso a outras propriedades'
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MUNIGIPIO DE PITANG
oENTRO AOMINISTRATIVO 28 DE JANEIRO, í71 - FONE 42) 3646'1122 ' FAX 3646'1172

CAIXA POSTAL 11 . CEP 85.2OO.OOO . PITANGA PARANÁ

c) Pesquisa Imobiliária: Nenhuma, não foi utilizado consulta ao

mercado imobiliário local.

d) Infraestrutura: boa, trata-se de dois acessos sem pavimentação.

Imagem alameda "4".

IV- Avaliação do Imóvel.

Com a apreciação por esta comissão tendo em vista todos os itens

supracitados, os valores da avaliação da referida avaliação imobiliária para

finalidade que se destina, fica presumido em um valor de 0,60 UFM por

metro quadrado, perfazendo um total de R$ 153.479,92 (cento e cinquenta

e três mil quatrocentos e setenta e nove reais e noventa e dois centavos),

objeto desta avaliação.
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MUNICIPIO DE PITANG
oENTRO ADMINISTRATIVO 28 OE JANEIRO, 171 - FONE l42l 3646-1122 - FAX 3646-1172

CAIXA POSÍAL 1í . CEP 85.2OO.OOO . PITANGA PARANA

Imagem prolongamento da Rua Vereador João Maria Alves

V- Conclusão.

Ante o exposto e tendo deliberado unanimemente sobre o valor acima

descrito esta CMAI - Comissão Municipal de Avaliação Imobiliária na

presença de todos os seus membros acordaram em redigir o presente laudo

em duas vias que assinam e datam para fins de direito.

Pitanga, 22 de maio de 2024
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Laércio Berton de Deus
Secretário

Mario João Walter
Membro
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Roberto Cesar Cargnin
Presidente
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